
FLUXOGRAMA  

 

LICENÇA PARA ACOMPANHAR  

CONJUGE OU COMPANHEIRO 

- SEM REMUNERAÇÃO- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INTERESSADO 

FORMALIZA PROCESSO 

NO DCAA 

Dirigente da 

Unidade/Departamento----> o 

diretor autoriza, e encaminha ao 

CTA (departamento, CODAI e 

unidade acadêmica) 

SUGEP/DAMP ou Setor de 

Pessoal (Unidades Acadêmicas) 

 (para informar afastamentos e 

informações cadastrais)  

DPO  

(emissão de portaria) 

DAMP  

(para inclusão no sistema 

e aviso ao servidor) 

DRF  

(registro no AFD) 

ALP  

(para análise) 

Reitoria 

 (para autorização) 

DEPARTAMENTO DO 

SERVIDOR 

(para ciência do 

Departamento) 



 

 

LICENÇA PARA ACOMPANHAR  

CONJUGE OU COMPANHEIRO 

- COM LOTAÇÃO PROVISÓRIA- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

INTERESSADO 

FORMALIZA PROCESSO 

NO DCAA 

Dirigente da 

Unidade/Departamento----> o 

diretor autoriza, e encaminha ao 

CTA (departamento, CODAI e 

unidade acadêmica) 

SUGEP/DAMP ou Setor de 

Pessoal (Unidades Acadêmicas) 

 (para informar afastamentos e 

informações cadastrais)  

Superintendência para 

envio ao MEC  

MEC  

(para emissão de 

portaria) 

SUGEP envia ao 

DAP/DAMP      

(para registro no 

sistema e aviso 

ao servidor) 

ALP  

(para análise) 

Reitoria 

 (para autorização) 

DEPARTAMENTO DO 

SERVIDOR 

(para ciência do 

Departamento) 

DRF  

(registro no AFD) 



 


